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ACÓRDÃO

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO  CÍVEL  E
REEXAME  NECESSÁRIO.  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  CUMULADA  COM
COBRANÇA.  MUNICÍPIO  DE  CAAPORÃ.
PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO  E
REANÁLISE  OBRIGATÓRIA.  (1)
CONSELHEIRO TUTELAR. REGIME JURÍDICO-
ADMINISTRATIVO.  NÚCLEO  MÍNIMO  DE
DIREITOS.  ART.  134,  ECA.  REMUNERAÇÃO
MENSAL  E  13º  SALÁRIO  DEVIDOS.
ADIMPLEMENTO  NÃO  DEMONSTRADO.
ÔNUS  DA  ADMINISTRAÇÃO  (ART.  333,  II,
CPC/73).  (2)  ATRASO  NO  PAGAMENTO  DE
REMUNERAÇÃO  MENSAL.  DANO  MORAL.
NECESSIDADE  DE  DEMONSTRAÇÃO  DE
ABALO  SOFRIDO.  PRECEDENTES.
ALTERAÇÃO DA SENTENÇA. (3) OBRIGAÇÃO
DE  FAZER.  REGULARIZAÇÃO  DE
PAGAMENTOS  ATÉ  5º  DIA  ÚTIL  DE  CADA
MÊS.  VÍNCULO  TEMPORÁRIO.  PARTE  QUE
NÃO  MAIS  EXERCE  A  FUNÇÃO  PÚBLICA.
SUPERVENIENTE  PERDA  DO  INTERESSE
PROCESSUAL. EXTINÇÃO SEM ANÁLISE DO
MÉRITO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DOS
RECURSOS.

1. O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei
Federal nº 8.069/90) assegura um núcleo mínimo
de direitos aos referidos Conselheiros Tutelares,
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devendo aos municípios observar os termos do
art.  134,  o  qual  prevê  o  pagamento  de
remuneração mensal e de 13º salário.

2. Apesar de reconhecer a natureza alimentar da
verba e do potencial transtorno que pode causar,
a  vasta  e  recente  jurisprudência  dos  tribunais
pátrios  consideram  a  necessidade  de
demonstração  da  ocorrência  do  abalo  sofrido,
não  havendo  dano  presumido  (Precedente  do
TJPB: 04824604620138150481,  1ª  Câmara
Especializada Cível, 06-09-2016).

3. Em face da temporariedade do vínculo entre
as  partes,  tendo  havido  sua  finalização  na
superveniência  da  ação,  operou-se  a  perda
superveniente de interesse processual, já que a
condenação  se tornou  inócua e sem nenhuma
utilidade, impondo-se a extinção do pedido sem
análise de mérito.

VISTOS, relatados  e  discutidos,  os  presentes  acima
descritos.

ACORDAM os integrantes da Terceira  Câmara Cível  do
Colendo  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  dar
provimento parcial ao reexame necessário e ao apelo, nos termos do voto
do relator e da certidão de julgamento de fls. 189.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Reexame  Necessário  e  Apelação  Cível
interposta pelo MUNICÍPIO DE CAAPORÃ contra sentença (fls. 125/137)
que  julgou  procedente  Ação  de  obrigação  de  fazer  cumulada  com
cobrança movida  por  ELIANE  LIMA  DE  ARAÚJO objetivando  a
regularização  do  pagamento  de  sua  remuneração  mensal,  com  o
adimplemento  dos  retroativos,  e  condenação  pelos  danos  morais
sofridos.

No prazo recursal o Apelante (fls. 143/151) alegou que: (1)
o adimplemento das verbas salariais, no curso do processo, gerou perda
de objeto; (2) a inexistência de previsão legal local impede o pagamento de
13º salário ao Conselheiro Tutelar,  (3) a regularidade do pagamento de
pessoal  não  pode  ser  imposta  pelo  Poder  Judiciário,  sob  pena  de
intervenção indevida e (4) a indenização por danos morais não subsiste
ante ausência de demonstração do abalo sofrido. Dessa forma, requer a
integral reforma da sentença.
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Contrarrazões não apresentadas (fls. 185).

É o relatório.

VOTO

Historiam os autos que a Apelada exercia,  ao tempo do
ajuizamento  da  ação,  a  função  de  “Conselheira  Tutelar”  no  Município
Apelante, com exercício de suas funções no triênio 2012-2015, com início
em 02/05/2012 (fls. 21 e 23).

Diante dos atrasos no adimplemento de sus remuneração
mensal, promoveu a presente ação, recebendo integral acolhimento do
juízo originário.

Analisando a demanda, passo à análise conjunta do apelo
e  do  reexame  necessário,  momento  no  qual  vislumbro  seu  parcial
acolhimento.

DA REMUNERAÇÃO DEVIDA

Apesar  dos  Conselheiros  Tutelares  manterem  vínculo
jurídico-administrativo  com  o  ente  municipal,  que  estabelecerá  em  lei
local as regras dessa relação temporária, coube ao Estatuto da Criança e
do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90) assegurar um núcleo mínimo de
direitos aos referidos agentes públicos, devendo aos municípios observar
os termos do art. 134, abaixo transcrito: 

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local,
dia  e  horário  de  funcionamento  do  Conselho  Tutelar,
inclusive  quanto  à  remuneração  dos  respectivos
membros,  aos  quais  é  assegurado  o  direito  a:       
(Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)
I  -  cobertura  previdenciária;       (Incluído  pela  Lei  nº
12.696, de 2012)
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3
(um terço) do valor da remuneração mensal;        (Incluído
pela Lei nº 12.696, de 2012)
III - licença-maternidade;     (Incluído pela Lei nº 12.696,
de 2012)
IV - licença-paternidade;      (Incluído pela Lei nº 12.696,
de 2012)
V - gratificação natalina.       (Incluído pela Lei nº 12.696,
de 2012)
Parágrafo único.  Constará da lei orçamentária municipal
e  da  do  Distrito  Federal  previsão  dos  recursos
necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar  e à
remuneração  e  formação  continuada  dos  conselheiros
tutelares.       (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012) 
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Dessa forma, é direito da Apelada a percepção, além da
remuneração mensal estabelecida na lei local, de 13º Salário (Inc. V)
proporcional à duração do vínculo com a edilidade.

A inexistência de tal previsão na Lei Municipal nº 514/2006
não  exonera  o  Apelante  do  dever  de  dar  cumprimento  à  lei  federal,
estando o Poder  Legislativo  local  em mora  na atualização do referido
diploma legal.

Diante  disso,  vejo  que  o  Apelante  não  demonstrou  fato
impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  pleiteado,  conforme
preceitua o inc. II do art. 333 do CPC/73, in verbis:

Art. 333. O ônus da prova incumbe:
[...]
II - ao réu, quanto à existência de fato direito do autor.

Como  os  pagamentos  regulares  deixaram  de  ser
efetivados, somente sendo adimplidos parcialmente por força de tutela de
urgência  deferida  pelo  juízo  “a  quo”  (fls.  51/53),  a  manutenção  da
sentença, nesse ponto, impõe-se.

Importa  salientar  que  os  pagamentos  efetuados  na
superveniência da ação não retiram o interesse processual do autor, que
ainda  é  interessado  nos  consectários  da  condenação  ainda  devidos
(correção dos valores e honorários advocatícios).

DO DANO MORAL

A Apelada pretendeu ser indenizada pelos danos morais
sofridos em decorrência do atraso no pagamento de sus remuneração
mensal, alegando ser dano que independe de demonstração.

Apesar de reconhecer a natureza alimentar da verba e do
potencial  transtorno  que  pode  causar,  filio-me  à  vasta  e  recente
jurisprudência dos tribunais pátrios, ambos considerando a necessidade
de demonstração da ocorrência de dano:

Dano moral. Súmula de nº 13: O dano moral em caso de
atraso ou não pagamento de salário deve ser comprovado
de acordo com as circunstancias fáticas, não podendo ser
presumido.  VI.  Na  hipótese,  nenhum  fato  concreto  foi
apontado  como  ensejador  de  dano  moral  a  justificar  a
reparação  pretendida,  não  se  autorizando,
consequentemente,  a  consubstanciação  do  instituto  do
dano moral presumido, sob pena de afronta ao enunciado
sumular  alhures  transcrito  desta  Corte;  (TJSE;  AC
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201500810456; Ac. 15146/2016; Segunda Câmara Cível;
Relª  Desª  Iolanda Santos  Guimarães;  Julg.  18/08/2016;
DJSE 05/09/2016).

Embora  não  se  ignore  a  possibilidade  de,  em  tese,
configurar-se  o  dano  moral  em  casos  de  atraso  de
pagamento  de  salários,  faz-se  necessário  que  o
prejudicado  demonstre,  no  caso  concreto,  que  o
constrangimento sofrido não ultrapassou a noção de mero
dissabor.  (TJBA;  AP  0000024-18.2004.8.05.0149;
Salvador; Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Gustavo Silva
Pequeno; Julg. 29/08/2016; DJBA 02/09/2016; Pág. 269).

Não restam caracterizados os danos morais pelo atraso
de verbas salariais de servidor público, se não há provas
de qualquer lesão à honra, humilhação, ou mesmo outro
abalo  moral  que  legitime  a  pretendida  indenização
extrapatrimonial, haja vista que, nesse caso, não podem
ser presumidos pelo magistrado diante da mera alegação
da  autora.  Recurso  conhecido  e  parcialmente  provido.
Decisão  unanime.  (TJPA;  APL  0000747-
75.2010.8.14.0035; Ac. 161853; Óbidos; Primeira Câmara
Cível  Isolada;  Rel.  Juiz  Conv.  Rosi  Maria  Gomes  de
Farias; Julg. 27/06/2016; DJPA 05/07/2016; Pág. 163).

O  simples  atraso  ou  falta  de  pagamento  de  parcelas
salariais  não  ensejam  dano  moral,  mas  tão-somente
danos  de  natureza  material.   (TJMS;  APL  0800509-
35.2013.8.12.0032;  Primeira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.
Sérgio Fernandes Martins; DJMS 01/04/2016; Pág. 38).

Inclusive,  cito  precedente  desta Corte  que compreendeu
não haver dano presumido na espécie:

O  atraso  ou  ausência  de  pagamento  de  salários,  em
regra, não gera dano presumido, sendo imprescindível, na
hipótese, a prova da existência de abalo moral passível de
indenização,  notadamente  por  não afetar  diretamente a
personalidade ou a honra. In casu, inexiste demonstração
de abalo ou gravame ao postulante, por isso, não há se
falar  em  dever  de  indenizar.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
04824604620138150481, 1ª Câmara Especializada Cível,
Relator  DA  DESEMBARGADORA  MARIA  DE  FÁTIMA
MORAES BEZERRA CAVALCANTI, j. em 06-09-2016).

No  caso  concreto,  a  Apelada  apenas  faz  alusões  aos
eventuais danos sofridos, sem demonstrar sua ocorrência fática, o que
impede a manutenção da sentença nesse ponto.
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DA OBRIGAÇÃO DE FAZER

Por fim, a Apelada requereu a condenação do Apelante na
obrigação de manter regulares, até o 5º dia útil, os pagamentos de sua
remuneração.

Apesar  do  acolhimento  em  sentença,  observo  que  o
vínculo  entre  as  partes,  por  ser  temporário,  encontrou  seu  termo  em
01/05/2015.  Resta  evidente  que  se  operou  a  perda  superveniente  de
interesse  processual,  já  que  a  condenação  se  tornou  inócua  e  sem
nenhuma utilidade.

Assim,  o  fato  superveniente  deve  ser  considerado  no
julgamento do presente recurso,  impondo-se a extinção, sem análise
do mérito, dessa parte da ação, nos termos do arts. 267, VI, e 462, do
CPC/73, in verbis:

Art.  267.  Extingue-se  o  processo,  sem  resolução  de
mérito:
[...]
Vl  -  quando  não  concorrer  qualquer  das  condições  da
ação,  como a  possibilidade  jurídica,  a  legitimidade  das
partes e o interesse processual; 

Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato
constitutivo,  modificativo ou extintivo do direito  influir  no
julgamento  da  lide,  caberá  ao  juiz  tomá-lo  em
consideração,  de ofício ou a requerimento da parte,  no
momento de proferir a sentença.

Nesse sentido o precedente do STJ:

PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  REAJUSTE
DE  BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO.  SUPERVENIENTE
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO
PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.
SUCUMBÊNCIA.  APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA
CAUSALIDADE.
1.  Discussão sobre a consequência  jurídica do reajuste
espontâneo do benefício previdenciário efetivado.
2. A prestação jurisdicional deve se dar de acordo com a
situação  dos  fatos  no  momento  da  sentença  ou  do
acórdão.
3.  Este  Superior  Tribunal,  reiteradamente,  tem decidido
que,  para  o  reconhecimento  da  existência  de  interesse
processual, é necessária a confluência de dois elementos:
a utilidade e a necessidade do pronunciamento judicial.
4.  Configura-se,  na hipótese,  a  perda superveniente  de
interesse  processual,  pois  os  autores  não  tinham  mais
necessidade  de  prosseguir  com  a  ação  para  obter  o
resultado útil que pretendiam quando a propuseram.
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5. Não houve reconhecimento da procedência do pedido
feito pelos autores (art. 269, II, do CPC), razão pela qual a
extinção  do processo deverá  ocorrer  sem resolução  do
mérito.
6. Aquele que deu causa à propositura de ação frustrada
responde  pelos  consectários  da  sucumbência,  inclusive
honorários advocatícios.
7. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp  1183061/MS,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  20/08/2013,  DJe
30/08/2013).

DISPOSITIVO

Diante  do  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO
REEXAME NECESSÁRIO E AO APELO para:

1. Considerar extinto, sem análise do mérito, o pedido de
regularização dos pagamentos da remuneração vincenda
da Apelada, até o 5º dia útil de cada mês.

2. Excluir da condenação a indenização por danos morais.

Mantenho inalterados os demais termos da sentença.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da
Cruz. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a
Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Des. Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr.  Alcides Orlando de
Moura Jansen, Procurador de Justiça. 

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

            DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz 
                                Relator 
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